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I N D I C A Ç Ã O   Nº  400/2008

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, seja estudada a possibilidade de desenvolvimento de um amplo projeto de modernização da gestão pública municipal e oferta de novos serviços e facilidades para as pessoas, levando aos nossos habitantes uma nova perspectiva de cidadania, com a transformação de nosso Município em uma cidade digital. 

Cidade Digital é aquela que apresenta, em toda sua área geográfica, infra-estrutura de telecomunicações e Internet, tanto para acesso individual quanto público, disponibilizando à sua população informações e serviços públicos e privados em ambiente virtual.

A implantação de redes de comunicação digital por parte das prefeituras, Brasil afora, inaugura uma nova fronteira para os serviços públicos municipais e deverá promover uma nova dimensão para o processo democrático, ao fortalecer os instrumentos de participação popular na administração pública.

A organização das informações de interesse da municipalidade e da cidadania e a ampliação e generalização do acesso de todos às informações de interesse da comunidade, por si só, significam um enorme incremento na eficiência da administração pública, com significativa redução de custos, o que fará com que os investimentos em sistemas de informática e redes de telecomunicação sejam rapidamente amortizados, tornando as administrações municipais cada dia mais eficazes no atendimento dos tradicionais serviços públicos, sobretudo sob o aspecto de sua organização burocrática.

Assim, a administração tributária e a gestão patrimonial, dos equipamentos de saúde, educação, etc. tendem a uma maior eficiência e transparência. Os efeitos da implementação da Cidade Digital, como se vê, não ficarão limitados a uma maior eficiência da gestão pública, mas tenderão a ampliar a extensão e a qualidade da informação sobre a gestão pública, ampliando o debate e a participação pública na administração.

Para além da simples divulgação de dados e das decisões administrativas, as novas redes poderão permitir o incremento das consultas populares e o incremento da participação popular direta nas decisões administrativas, de maneira a aumentar o grau de legitimidade das ações e decisões de relevo para a comunidade. Já há exemplos de assembléias de prefeitos com comunidades em bairros isolados, via teleconferência, que permitem antever o potencial de legitimação e apoio que novos meios de comunicação digital podem reservar para o futuro das cidades. E não se trata de, apenas, reconhecer a existência de novos veículos de comunicação para a difusão de mensagens políticas ou campanha eleitoral. As redes de comunicação digital permitem a interatividade, são capazes de recolher e organizar informações produzidas em toda a sua extensão. Portais e blogs podem organizar as opiniões sobre temas específicos e permitem uma nova profundidade para o debate público.

S.Sessões, 16 de junho de 2008.
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